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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  /2026
Indica limpeza das Áreas de Preservação Permanete(APP) das áreas urbanas do município de Leme.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue:
Considerando que muitas das Áreas de Preservação Permanente, localizadas em nossa área urbana, estão muito sujas e servindo de locais para descarte irregular de lixo;
Considerando que essa prática além de caracterizar crime ambiental, deixa nossa cidade, principalmente os bairros mais afastados do centro, em situação de abandono;
Considerando que estes locais passam a ser atrativos de animais peçonhentos e ratos que vem atrás de restos de alimentos, achando um local propício a disseminação e proliferação destes, por causa da sujeira acumulada.
.

             INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que tome medidas urgente para limpeza e fiscalização posterior para não continuar ocorrendo tal prática.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de abril de 2026.
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